
COMITÊ INTERFEDERATIVO
 

 

 

Deliberação CIF nº 304, de 29 de julho de 2019 

  

Aprovação do Plano de Manejo de
Rejeitos no Trecho 8, no que diz respeito
aos contextos relacionados aos depósitos
de rejeitos intracalha.

Em atenção ao TERMO DE TRANSAÇÃO E DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (TTAC) e ao TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA GOVERNANÇA (TAC-Gov), celebrados entre órgãos e en dades da
União, dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, Ministérios Públicos, Defensorias Públicas e
as empresas Samarco Mineração S/A, Vale S/A e BHP Billiton Brasil Ltda.; e

Considerando o definido nas Cláusulas 151 e 152 do TTAC, na Deliberação CIF n° 86, de 04 de agosto
de 2017 que aprova o Plano de Manejo de Rejeitos, e as atribuições deste órgão colegiado, o COMITÊ
INTERFEDERATIVO delibera:

 

1.  Aprovar a implementação do Plano de Manejo de Rejeitos no Trecho 8, no que diz
respeito aos contextos relacionados aos depósitos de rejeitos intracalha. Esta aprovação tem como
base a Nota Técnica CT-GRSA 08/2019, as requisições con das nesta, bem como no processo de
tomada de decisão aprovado na Deliberação CIF n° 86/2017.

2. Protocolar junto a CT-GRSA os relatórios do Plano de Monitoramento para
acompanhamento do comportamento/dinâmica do rejeito intracalha para as áreas dos Planos de
Manejo de Rejeitos dos Trechos 6 a 11, até o úl mo dia de junho (período chuvoso) e de janeiro de
cada ano (período seco).

3. O Plano de Manejo de Rejeitos mencionado deve ser revisado periodicamente, em
consonância com os resultados dos estudos técnicos desenvolvidos nos demais Programas do TTAC.

 

 

Brasília/DF, 29 de julho de 2019.

 

 

(assinado eletronicamente)
THIAGO ZUCCHETTI CARRION

Presidente Suplente do Comitê Interfederativo
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Documento assinado eletronicamente por THIAGO ZUCCHETTI CARRION, Presidente do Comitê
Interfederativo Suplente, em 31/07/2019, às 19:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ibama.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 5594585 e o código
CRC 873D908D.

Referência: Proces s o nº 02001.001577/2016-20 SEI nº 5594585
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